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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - UNIRIO

Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa – PROPG

Departamento de Pesquisa - DPq

  
EDITAL  DPq 06 / 2011
	Seleção de propostas para concessão quotas de bolsas de iniciação científica a projetos de pesquisa científica


  

A Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa – PROPG e o Departamento de Pesquisa - DPq da UNIRIO tornam público o lançamento do presente edital e convidam os pesquisadores desta Instituição a apresentarem propostas para receberem concessão de 98 bolsas do programa institucional de bolsas de iniciação científica da UNIRIO – IC/UNIRIO, nos termos aqui estabelecidos para vigência de setembro de 2011 a julho de 2012.
1. Processo de seleção e concessão de quotas de bolsas de iniciação científica.
  

1.1. Finalidade


O programa institucional de bolsas de iniciação científica é um programa voltado para o desenvolvimento do pensamento científico e iniciação à pesquisa de estudantes de graduação do ensino superior.


1.2. Calendário
	

  DATAS
	ATIVIDADES

	08 a 17.08.2011
	Período de envio, para o e-mail pesquisa@unirio.br, de documentos dos docentes concorrentes a quotas de bolsa de iniciação científica (item 3.4).

	31.08.2011
	Divulgação do resultado do quadro de concessão de quotas de bolsas de iniciação científica para o período setembro de 2011 a julho de 2012 no site do Departamento de Pesquisa.


2. Vigência das bolsas: setembro de 2011 a julho de 2012, total de 11 meses
2.1. Valor das Bolsas:

  
- IC / UNIRIO - R$ 360,00 (mensal)
3. Informações referentes ao docente orientador
3.1. Requisitos necessários para ser orientador
3.1a - Possuir experiência de pesquisa e estar inserido em um ou mais Grupos de Pesquisa do CNPq sediados, obrigatoriamente, na UNIRIO;

3.1b - Ser docente, com titulação de doutor ou de mestre, em regime de trabalho com tempo integral (40h) ou dedicação exclusiva, e com produção científica, tecnológica ou artístico-cultural nos últimos 3 anos (2008-2011), divulgada nos principais veículos de comunicação da sua área de conhecimento (Lista Qualis – CAPES);
3.1c – Estar, preferencialmente, credenciado nos cursos de pós-graduação da UNIRIO ou de outras IFES.

3.2. Compromissos do orientador
3.2a - Orientar o bolsista nas distintas fases do trabalho científico, incluindo a elaboração do relatório final; material para apresentação dos resultados em livros de resumos, artigos científicos, congressos, seminários e outros;
3.2b – Entregar o relatório anual de sua pesquisa do ano antecedente até o último dia do ano corrente, quando não solicitar quota de bolsa de iniciação científica. Em caso contrário, o relatório deverá ser entregue junto à documentação necessária para solicitação de quota de bolsa de iniciação científica (item 3.4);
3.2c – Estar presente durante a exposição de seu bolsista, por ocasião da Jornada de Iniciação Científica da UNIRIO. Em caso de ausência, a justificativa, com comprovação, deve ser encaminhada ao Departamento de Pesquisa no prazo máximo de 48 horas, após a data da exposição;

3.2d - Incluir o nome do discente bolsista nas publicações e nos trabalhos apresentados em congressos, seminários e outros cujos resultados tiveram a participação efetiva deste discente;
3.2e - É obrigatória a freqüência de seu(s) bolsista(s) IC/UNIRIO e/ou PIBIC/CNPq de, no mínimo, 75% nas atividades da Semana de Integração Acadêmica.
 3.3. Observações importantes para o docente orientador

a) A quota de bolsa será suspensa quando o docente se afastar, independentemente da natureza do motivo, por período superior a 120 dias;
b) Não será concedida bolsa de iniciação científica para discentes da UNIRIO orientados por docentes de outra Instituição, mesmo que pertencente a grupo de pesquisa certificado pela UNIRIO;
c) O docente com titulação de Doutor poderá receber, no máximo, 3 (três) quotas de bolsa de iniciação científica (no total na Universidade):

d) O docente com titulação de Mestre poderá receber, no máximo, 2 (duas) quotas de bolsa de iniciação científica - IC-UNIRIO (no total na Universidade);

e) Cabe ao docente orientador escolher e indicar, para bolsista, o discente com perfil e desempenho acadêmico compatíveis com as atividades previstas observando princípios éticos e conflito de interesse;
f) Compete ao docente orientador solicitar a substituição do bolsista de iniciação científica seguindo as orientações da alínea anterior e normas para substituição determinadas pelo Departamento de Pesquisa.
g) É vetado ao discente indicado ter vínculo empregatício, para dedicar-se a 20 horas semanais nas atividades acadêmicas e de pesquisa.
3.4. Documentos indispensáveis ao orientador para solicitação de quota de bolsa de iniciação científica:
 3.4.a – Para projetos de pesquisa em andamento (já registrados no Depto. de Pesquisa):

a) Anexar Relatório de pesquisa docente relativo à 2010/2011 com cronograma atualizado;


b) Anexar Formulário de pontuação do Currículo Lattes preenchido;


c) Anexar Currículo Lattes atualizado até julho de 2011 (arquivo RTF);

d) Anexar documentação do indicado a bolsista de iniciação científica, o qual deverá estar regularmente matriculado
em curso de graduação com CR de nota, no mínimo, 7 (sete) e  estar com seu currículo lattes atualizado:
i) Anexar o subprojeto de pesquisa, conforme Modelo de Subprojeto;

ii) Anexar (arquivo DOC) justificativa, caso o CR esteja com nota entre 6,5 e 7;

iii) Histórico Escolar;


e) Anexar Formulário Único.
 3.4.b – Para novos projetos de pesquisa:


a) Anexar Projeto de Pesquisa docente;

b) Anexar Cópia da ata do Departamento acadêmico de origem do docente aprovando a pertinência do projeto de pesquisa;
c) Anexar Cópia da ata de aprovação pelo Comitê de Ética quando se tratar de pesquisa envolvendo seres humanos ou animais e apresentar o Certificado de Qualidade em Biossegurança, quando envolver produtos transgênicos, conforme Decreto 1.752/95;

d) Anexar Formulário de pontuação do Currículo Lattes preenchido;


e) Anexar Currículo Lattes atualizado até julho de 2011 (arquivo RTF);

f) Anexar documentação do indicado a bolsista de iniciação científica, o qual deverá estar regularmente matriculado

em curso de graduação com CR de nota, no mínimo, 7 (sete) e  estar com seu currículo lattes atualizado:
i) Anexar o subprojeto de pesquisa, conforme Modelo de Subprojeto;

ii) Anexar (arquivo DOC) justificativa, caso o CR esteja com nota entre 6,5 e 7;

iii) Histórico Escolar;


g) Anexar Formulário Único.
Obs.: O docente cujo projeto novo for aprovado deverá registrá-lo no SIE até dia 16/09/2011 para que sua quota de bolsa IC seja concedida.
 3.4.c – Para projetos de pesquisa já contemplados, no ano de 2011, com quota de bolsa de iniciação científica:



a) Anexar documentação do indicado a bolsista de iniciação científica, o qual deverá estar regularmente matriculado

em curso de graduação com CR de nota, no mínimo, 7 (sete) e  estar com seu currículo lattes atualizado:
i) Anexar o subprojeto de pesquisa, conforme Modelo de Subprojeto;

ii) Anexar (arquivo DOC) justificativa, caso o CR esteja com nota entre 6,5 e 7;

iii) Histórico Escolar;


b) Anexar Formulário Único.
4. Informações referentes ao projeto de pesquisa (docente) e subprojeto de pesquisa (discente)
4.1. Requisitos do Projeto de Pesquisa do Docente e do Subprojeto de Pesquisa do Discente
4.1a – O projeto de pesquisa deverá ser aprovado pelo Departamento Acadêmico e avaliado pela Câmara de Pesquisa da instituição, refletindo originalidade, relevância e viabilidade técnica e justificar a solicitação de quota de bolsista(s). Os projetos já aprovados, quanto ao mérito em instituições de fomento, não serão analisados quanto a esse aspecto;

4.1b - O subprojeto do bolsista, elaborado pelo mesmo juntamente com seu orientador, é individual para cada bolsista, e deverá estar vinculado ao projeto de pesquisa cadastrado no DPq em situação regular. Deve-se demonstrar que o bolsista terá acesso a métodos e processos científicos e apresentar uma introdução ao problema, a metodologia e resultados esperados durante a vigência da bolsa, forma de análise dos resultados além de cronograma de atividades por um período de 11 (onze) meses e referências bibliográficas.
5. Calendário Geral.
	  DATA
	ATIVIDADE

	08 a 17 de agosto de 2011
	Período de recebimento de documentos dos docentes concorrentes a quotas de bolsas IC

	22 a 26 de agosto de 2011
	Período de avaliação de documentos dos docentes concorrentes a quotas de bolsas IC

	30 de agosto de 2011
	Reunião Conjunta das Câmaras de Pesquisa e de Bolsas

	31 de agosto de 2011
	Divulgação do quadro de bolsistas de iniciação científica para o período setembro 2011 a julho 2012

	01 a 16 de setembro de 2011
	Período para registrar no SIE o projeto novo e subprojeto(s) aprovados

	01 a 16 de setembro de 2011
	Período de entrega do Termo de Responsabilidade dos bolsistas de iniciação científica


    

6. Observações finais.
6.1 – Não serão aceitas propostas submetidas por qualquer outro meio, tampouco após o prazo final de recebimento estabelecido no item 1. Assim, recomenda-se o envio das propostas com antecedência, uma vez que o Departamento de Pesquisa não se responsabilizará por propostas não recebidas em decorrência de eventuais problemas técnicos e congestionamentos. Caso a proposta seja remetida fora do prazo estipulado no item 1 deste Edital, não será aceita pelo sistema eletrônico. 
6.2 – No caso de impossibilidade do cumprimento do prazo poderá o inadimplente, excepcionalmente, entregar a proposta em mídia (cd ou dvd), somente por meio de recurso, no Departamento de Pesquisa, até 5 (cinco) dias após o término do prazo determinado;
6.3 – controvérsias oriundas do presente edital serão, em caráter administrativo, dirimidas pelas Câmaras de Pesquisa e de Bolsas;
6.4 - fica eleito o foro da seção judiciária da justiça federal da cidade do rio de janeiro/rj, excluído qualquer outro, para dirimir questões oriundas deste edital. 
  

Rio de Janeiro, 11 de julho de 2011.
Prof. Dr. Ricardo Silva Cardoso

Pró-Reitor de Pós-Graduação e Pesquisa

Profª. Dra. Fabiana Barbosa Assumpção de Souza
Diretora do Departamento de Pesquisa

 

